
OFÍCIO GP-DEL Nº 68/2025
Casa do Poder Legislativo, 24 de julho de 2025.

SENHOR PREFEITO

Pelo presente, vimos comunicar V.Exa. que durante os trabalhos da 25ª sessão ordinária do Legislativo bragantino, realizada em 22 de julho de 2025, o Plenário da Casa rejeitou por 12 (doze) votos contrários e 7 (sete) votos favoráveis o VETO Nº 1/2025 (TOTAL), oposto por esse Executivo ao Projeto de Lei Complementar n° 8/2025, de autoria dos vereadores Bruno Sucesso, Miguel Lopes, Quique Brown, Gabriel Gomes Curió, Cláudio Coxinha e Mauro Moreira, que revoga o Capítulo VIII da Lei Complementar n° 992, de 26 de dezembro de 2024, que adequa a Legislação Municipal do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Urbana - IPTU à Reforma Tributária, e dá outras providências que especifica.
Consequentemente, nos termos do § 5º do art. 51 da Lei Orgânica do Município, coube a esta Presidência promulgar a Lei Complementar n° 1.001, de 23 de julho de 2025, conforme cópia anexa (duas vias).

Informando sobre a deliberação havida, subscrevemo-nos atenciosamente.

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL
Presidente da Câmara
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Exmo. Sr.

Edmir Chedid
Prefeito da Estância de Bragança Paulista

Palácio Municipal Santo Agostinho
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